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CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TEJUçUOCA convoca a empresa LUIZ
JOAQUIM DOS SANTOS DISTRIBUIDORA, CNPJ: 28.498.02710001-75, para a
assinatura do Têrmo Contratual do processo licitatório na modalidade PREGÃO
ETETRôNICO N9 2021.05.03,01-PE -ADM, CUJO ObJCtO é A REGISTRO DE PREçOS PARÂ
FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE MATERIAT DE IIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E

UTENSíUOS DE COZINHA DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ruuçuocA/cE.

TE UçUOCÂ - CE, 08 de fevereiro de 2022.

FRANCI CIAN LES

ORDENADORA DO NDA DE PREVIDENCIA SOCIAT

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Cenuo, Tejuçuoca"/CE
CNPJ n' 23.489.8340001-08 CGF n 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.gov
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coNTRATO Ne 2021.05.03.01,32-PE -ADM

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPlO

DE TUUçUOCA,/CE, por intermédio da Fundo de

Prêvidência Social e do outro LUIZ JOAQUIM DOS

SANTOS DISTRIBUIDORA, nas condições âbaixo

pactuadas.

O MUNICíP|O DE TEJUçUOCVCE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n'489 - CEP: 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o ne 23.489.834/0001-08, por intermédio do Fundo de previdência Social,

neste ato representado pelo Ordenador, Sr. FRANCISCÁ GLEIC|ANE CASTRO SALES, CpF Ne

019.968,533-92, doravante denominada COTITRATANTE, e do outro a empresa LUIZ JOAeUIM
DOS SANIOS DIÍRIBUIDORA, com endereço na RUA 5ÂO PAULO, 894, Bairro CENTRO CEp:

63010000, telefone (88) 2L56-87!7 (88) 992130600, em JUAZETRO DO NORTE-CE, inscrito no
CNPJ sob o ie 28.498.0271cf,01-75, rêpresentada por LU|Z JOAQU|M DOS SANTOS, CpF ne

O92.f76.733-15, RG ne 20084875547 - SSp/CE, dorâvante denominada CONTRATADA, de acordo
com o Pregão Eletrônico ne 2021.05.03.01-pE -ADM, em conformidade com o que preceitua as

Leis Federais ne 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores e o Decreto Federal ne
7 892/2013, sujeitando-se os coNTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições â sêguir
êjustadas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DA FUNàAMENIAçÃo LEGAL

1.1. O pÍesente contrato tem como fundamento as Leis ne 9.666, de 21 de junho de 1993 e
10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Federal ns 7.992/ZO]3 e nas demais normas legais
aplicáveis.

cúusuLA TERCEtRA - Do pREço

3.1. A CoNTRATANTE pagará ao coNTRATADo pelo fornecimento do objeto deste contrâto o
vâlor global de Rs 889,87 (olrocENTos E otrENTA E NovE REAI5 E otrENTA E SETE cENTAVos).

CúUSUIá SEGUNDA - Do oUEro

2.1. o presente contrato tem por objeto a REGrsrRo DE pREços PAFA FUTURA E EVENTUAL
AQUISISO DE MATERIAL DE LIMPUA, HIGIENIZAçÃO E UTENSÍUOS DE COZINHA DEÍINADOS
AS SECREIARIÀS DO MUNICÍPIO DE TBUçUOCâ/CE.

LUIZ JOAeUIM DOS SANTOS Assinado de forma digitat por LUtz

DI STRI BU I DORA i284g8027 0 )oAQU lM Dos sAt'Irosv DtsrRtBUtDoRA2ugsozTooolTs
ul /5 Dados: 2022.02.08 I 6:35:55 -03,00'

R. Mamêdê Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centrc, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 0ô.920.921-s

www.teiucuocâ,ce.oov
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1.2

1.1

ACIDO MURIÁICO.
ESPECTFtCâçÃO: ÁCtDO

CLORÍORICO MURIÁTICO

PARA ÂPLICÁçÃO EM

LIMPEZA BRUTA EM

GERÂL EMBALADO EM

rusco púslco or t
LITRO. OEVEú CONTER

DADOS DE IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE VALIDADE E

NÚMERo DE REGISTRo No
wrr.rtstÉnro ol saÚor.

UND AZÍJLAO l4 Rs 2,02 Rs 28,28

Áeun sarutrÁnrl
ESPECtFTCÂçÃO: ÁGUA
SANIÁRIA, À BASE OE

cLoRo. coMpostçÃo
QUÍMICA: HIPOCLORITO

DE sóDro, HtDRóxtDo DE

sóDD, croREro. cLoRo
ÂTIVO VÂRIANDO DE 2 A
2,50%, COR LEVEMENTE

AMARELO.ESVERDEADO.

APLICAçÃO: ALVEJANTE E

DESINFETANTE DE USO

GERÂL A EMBATÂGEM

DEVEú CONTER

EXTERNAMENTE OS

DADOS DE tDENTtFtCâÇÃO,

PROCEDÊNCIA, NÚMERO

DO LOTE, VALIDADE E

NÚMERo DE REGISTRo No
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
DEVEú CONTER DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO

FAERICÂNTE VALIDADE E

NÚMERo DE REGIsTRo No
MINIÍÉRIO OA SAúOE.

FRÂSCO DE 1 LIÍRO.

UND Rs r,l3 R5 1s,82

POLIDOR DE ALUMíNIO
500ML ESPEC|FtCÁçÃO:

POLIDOR PARA ALUMÍNIO,
EMEALAGEM COM 500Mt-

COM INFORMAçÕES DO

FABRICÁNTE E

coÀ/lPostçÃo

UND AZr,lLÃO 5 Rs 1,00 Rs 5,00

ITEM

LOTI 01- {EXCLUSIVO PARÀ ME;EPÉ E M

VAI.OR ÍOTÂtUND UNITARIOVATORMARCA QUANÍIDADE

AZÍ]LAO l4

w
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2.7

LUIZ JoAQUIM Dos SANTos i ,o^o,,,
DISIRIBUIDORA:2 8.l;g}o2TooolVi 8o27(mr75

R. Mamede Rodriguês Teixeira, n'aAg - Centro, Tejuguoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.92í-s
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ESTAMPAOOS NO CORPO

DA EMBALAGEM,

LIMPADOR

DESENGORDURANTE

500M1. ESPECtFtCÁçÃO:

LIMPADOR

DESENGORDURANTE PARÂ
COZINHA DE SOOML

EMBALADO EM FRASCO

PIÁsTICO, CONTENDO EM
suA coMPosrçÃo: LAURTL

Éren sulrato Dr sóoro,
ÁcrDo cÍTRtco, ÁLcooL
GRÂXO ETOXILADO, ÉTER

GLICóUCO, ÁGUA E

PERFUME. DEVERÁ

CONTER DADOS DE

TDENnFtCAÇÃO DO

PROOUTO, MARCá DO

FABRICÂNTE VALIDADE E

NÚMERO DE REGISTRÔ NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE,

CAIXA COM 24 UNIDADES.

UND GRAGÃO u Rs s,67 Rs 62,37

PANO DE CHÃO,

ESPECIFICAçÃO: PANO DE

CHÃO ALGODÃO

AIVEIADO, MEDIDAS 40 X
67 CM (APROXTMADO),

PACOTE COM 3 UND.

MARCA

PRÓPRIA
t8 Rs 6,60 Rs 118,80

UND
MARCÁ

PRóPRIA
l4 Rs 2,00 Rs 28,00

2.3

PAPEL ALUMÍNIO MED.

4M X 60CM
ÂPROXIMADAMENTE

UNO FORT FLEX 0 Rs 8,4O RS o,oo

2.4

PAPET HIGIÊNICO.

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL

HIGIÊNICO DE COR

BRANCâ, PERFUMADO,

PICOTADO, FOTHA

SIMPLES, MEDINDO
3OX1OM CADA ROLO,

PCI PIMPO 14 Rs 3,10 R5 43,40

2.2

Y

VATOR TOTAL DO LOTE

ITEM VÀLOR TOTAIUND UNITÂRIO

UND

PANO DE PRÂTO.

ESPECTFtcÁÇÃo: PANO DE

PRATO 1OO% ALGODÃO 75
x 48 CM OE 73GR.
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LUIZJOAQUIM DOS SANTOS i
DtsrRtButDoRÁ2849ilOi7cf,,O,t7r " 75
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EMBALADOS EM PACOTES

coM 04 RoLOS.

PAPEL TOALHA.

ESPECIFICAçÃO: PAPEL

TOATHA MEDINDO
22X27CM, FOLHA STMPLES

BRANCÁ5, INTERCÁLAOAS

TIPO INTERFOI.HAS,

MACIAS E ABSORVENTÉS,

r,OO% FI BRA CELU LÓSICÁS,

EMBATAGEM COM 2.4O0
FOLHAS, COM

INFORMAçÔE5 DO
FABRICÁNTE E

coMPostÇÃo
ESTAMPADOS NA

EMBALAGEM.

PERFIL PAPERS Rs 21,30 Rs 63,90PCT 3

3.1

Ár-cool Bneruco.
EsPEctFtcAÇÃo: ÁLcooL

ErÍuco HIDRÂTÂDo,
coNCENTRÂÇÃo 70%

INPM. FRÁSCO DE 1OOO

ML DEVEú coNTER
OADos DE IDENTIFIcAçÃo
DO PRODUÍO, MARCA DO
FABRICANTE VATIDAOE E

NÚMERo DE REGISTRo No
MIN§rÉRIo DA sAÚDE.

UND PREVENTION 14 Rs 3,9s Rs ss,30

Ár-cool ru eet
ÉsPEcrFtcAÇÃo: ÁLcoor
EM 6EL coNcENTRAÇÃo

DE 70% INPM,
EMBALAGEM PúsTcA
coM soo ML. DEVEú

CONTER DÂDOS DE

IDENTIFICAçÃO DO
pnoouto, naaca ôo

FABRICANTE VALIDADE E

NÚMERo DE REGIsTRo No
MINIÍÉRIO DA SAÚOE.

UND l8 Rs 47sPREVENTION

,1,

VÀLOR TOTAL DO LOTE' .{$-254;1d

qIE o3;i(PíctustÚo PARA i
ITEM' QUANTIDADE'i VAI.OR UNITARIO vÂLoR TOÍÀt

Rs 8s,s0

VATORiOTÁIDO Rs.1{o,80

toTE 07 : (EXCLUSTVO PÂtu[
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LUIZJOAeUIM DOS SANTOS Arstnado de brlnà digibtpor LU|Z

olsTRlBUlooRArS4gaorTÍn JOAQUTM DOSSANTOS
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7.3

7.5

vl

7.7

sAco P/ Llxo 100t-T:
ESPECIFICAçÃO: SACO

PRETO PARÂ LIXO,

REFORçÂDO, COM
CAPACIDADE PARA 1OO

LITROS, PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

PCT DOKAPACK t1 Rs 28,10 Rs 309,10 .1

7)

SÂCo P/ LIXO rt0 LT:

ESPECTFTCAçÃO: SACO

PRETO PARA UXO,
REFORçADO, COM

CAPACIDADE PARA 40
LITROS, PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

PCT DOKÁPACK 8 Rs 5,00 RS /8,0o

sAco P/ L|XO 60 LT;

ESPECtFtcAçÃo: sAco
PRETO PARÂ LIXO,

REFORÇADO, COM
CÁPACIDADE PARA 60

LITROS, PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

PCT DOKAPACX 3 Rs 8,80 RS 26,@

7.4

SACO PARÁ LIXO

HOSPITALAR DE
CAPACIDADE 30 LITROS:
ESPECTFTCAçÃo: sAco

PARÂ LIXO HOSPITALAR DE

CAPACIDADE 30 LITROS,

PARA MATERIAL
INFESTADO NA COR

BRANCO LEITOSO,

DENTRO DAS NORMÀS E

ESPECIFICAçôES DA
ANVISA. PACOTES COM

1OO UNIDADES

DOKAPACK Rs 8,00 Rso

SACO PARÂ LIXO

HOSPITALAR OE

O{PACIDADE 60 LITROS:

ESPECTFTCAÇÁO: SACO
PARA IIXO HOSPITÂLAR DE

CAPÂCIDADE 60 LITROS,

PARÁ MATERIAL
INFECTADO NA COR
BRANCO LEITOSO,

DENIRO DÂS NORMAS E

ESPECIFICAçÕES DA
ANVISA. PACOTES COM

1OO UNIDADES

PCT IM PLAST

0

0 Rs 15,79 RS 0

\-I

]TEM UND, qUANNDÂDE VAI,OR UNITARIO VÂtOR ÍOTÀT

PCT

VAI.OR TOTAL DO torE



CúUsUu qUARTA - DA vINcUI.AçÃo Ao EDTTAL ATA DE REGIÍRo DE PREços E A PRoPosTÀ

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do pregão Eretrônico ne
2021.05.03.01-PE rADM e seus anexos, Ata de Registro de preços ne Z4/2O2t,e à proposta da
CoNTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contratuar, independente de sua
transcrição.

CúUSUIá QUIMÍA- Do LocAT E PRÂzo DE FoRNEoMEÀÍTo

5 1 0s píodutos seÍão fomecidos de acordo com as soricitaçôes requisitadas pera(s) sêcretaria(s)
Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos r"r", 

"ntr"gr"rjunto 
à sede da(s) merma(i),

ou onde.foÍ mencionado na(s) respectiva(s) ordem(ns) oe coÃpra, ficando. ao.inirtr.çao nádireito de solicitar apenas aquera quantidade que rhe for estritamente necessária, sendo as
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

cúusutÂ sDCrA - DA FtscÁuzAçÃo

6'1 4 execução contÍatuar será acompanhada e Íiscarizada pero(a) secretaria compêtente,
através de servidor especiarmente designado para este fim pêra CoNTRATANTE, de acordo com
o estabelecido no ârt. 67, da Lei Federal ns 8.666/1993.

cúUsUIá sÉnMA- Do RECEBIMENTo Do oUETo

7'1 será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em
definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em
até 90 (noventa) diat contados do recebimento provisório, nos termos do art.73, inc. ll, alínea
"b", da Lei federal ne 8.666/93.

cúusulA onAvA - DAs oBRtGAçôEs E REspoNsABtuDADEs DA CoNTRATADA

8.1. A CONTRATAoA obriga-se a:

8.1.1. Executâr o obieto em conformidade com as condições deste instrumênto e seus anexos,
no contrato e nas demais cominaçõês Iegais.
8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na ordem de
Fornecimento expedida pêla CONTRATANTE.

81'3' A CONTRATADA deverá entre'ar o objeto contratêdo nos rocais determinados peracontratante, e no prazo máximo de OS (cinco) dias após a expedição da Ordem deFornecimento/Compra pela Secretaria competente.

LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS r
otsÍRt8UtDORA28498O27O0O.l 7

R. Mamed-e Rodrigues Teixeira, n" 4g9 _ Centro, Tejuçuoca/CE
cNpJ no 23.489.834/0001_08 cGF no 0o.gzo.ôzr-s-- 

--
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8 1 4 Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dosprodutos, não podendo tar fato ser invocado parâ justificar cobrança adicionar a quarquer títuro.
8 1 5 Cientificar, por escrito, dentro do üazo de 24 horas, a fiicarização da CoNTRATANTE
qualquer ocorrência anormal verificada nâ execução dos fornecimentos, independentemente da
comunicação verbal, sob pena de multa.
8.1.6. Manter, durante toda a execução contretual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo.
8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Municípiq no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as
especificãções exiBidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidede.
81'S Responsabirizar-se peros danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efêito de excrusão ou redução de sua responsabiridade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
8'l 9 Responder por todas as despesas d iretas e indiretas que incidam ou ven ham a incidrr sobre
â execução contratuar, incrusive as obrigações rerativas a sarários, previdência sociar, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pero fier
cumprimento das reis trabarhistas e específicas de acidentes do trabarho e regisração correratâ,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
81 10 A ausência ou omissão da fiscarização dâ contratantê não eximirá o fornecimento das
responsabilidades previstas deste instrumento.
8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação
trabalhista, sociais, seguros obrigatórios.
8 1'12 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contratq no
todo ou em pârte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.
8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
fornecimentos objeto deste contrato e não a eximirá das penaridades a que está sujeita pero não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelêcidas.

CúUSULA NoNA- DAs oBRIGAçÕES E REsPoN5ABIUDADES DACoNTRATANTE

9.1. A Administração pública obriga-se a:

9 1 1' A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estaberece a
Lei nQ 8.666/93 ê suas alterâçõôs posteriores;
9.1.2. solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através dâ emissão de ordem de
Fornecimento/Compra;

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexog na ata de registro de preços, no
contrato e nas demais cominâções legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos

www.teiucuo@.ce.oov
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contratuais, mantidas as situâções normais dê disponibilidade e voiume dos fornecimentos,
arcando a referida emprese com quâisquer prejuízos que tar ato acarretar ao CoNTRATANTE;
9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;
9.1.5. comunicar ao(à) contrâtado(a) toda e quarquer ocorrência reracionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) contratedo(a) à vista das Notas Fisceis/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente;
9.1.7. 0ispoíibilizar, indicar o locar e hoÍários em que deverão ser entregue os fornecimentos.

cúusuu DÉqMA- DAs sANçôEs ADMtNtsTRATtvAs

10.1. Comete infração administrativa,
licitantê/adjudicatário que:

nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o

10'1'1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivarente, quendo
convocado dentro do prazo de velidade da proposta;
10.1.2. nâo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
10.1.3. apresentar documentâção falsa;
10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.5. ensejâr o retardamênto da execução do objeto;
10.1.6. não mantiver a proposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;
10.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrâto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar_se de modo
inidôneo ou cometer fraudê fiscar, ficará impedido de ricitar e contratar com o Município de
Tejuçuoca e será descredenciado no cadastro de Licitações da prefêiturâ Municipar de Tejuçuoca,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos, no
contrato e nas demais cominaçõês legais.

10'3 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratuar, seja totar ou
parcial, comportar-se de modo inidôneo; não mantiverêm a proposta, fizerem decraração farsa
ou cometerem fraude fiscar, farharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados
ao MunicÍpio de fejuçuoca pelo infrator:

l. Advertência;

ll. Multa de até j.0% (dez por cento
descumprimento do contrato firmado;

)sobre o valor previsto da contratação. No caso de
I

LUIZJOÂQUIM DOS arsln do dê ío.itlá .Ígtral por LUtz
JO^QUfi mS sÂrfi)SDttrRtBut

o175 7S
D.doir 20220!ta t 6lrJ4ó {i,q,,
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lll. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
município de Tejuçuoca por prazo não superior a O2(dois) anos;
lv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir o município de Têjuçuoca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.4. o valor da multa âpricada será deduzido pera CoNTRATANTE por ocasião do pagamento,
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do MunicÍpio de Tejuçuoca
comunicará à CONTRATADA;

10.5. 5e não for possível o pagamênto por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a
recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será
encâminhado ao órgão competentê para cobrança e processo de execução.

10.6. A reâbilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após
decorrido o prazo da apricação da sanção e desde que indenize o Município pero efetivo prejuízo
causado ao Erário quando a conduta fartosa, rerativamente ao presente certame, rêpercutir
prejudicialmente no âmbito da Administração pública Municipal.

10.7. As sanções previstas serão apricadas assegurando ao contratado ou ao Adjudicatário, o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em rei, sendo-rhe franqueada vista ao
processo.

10 9 A aplicação das penaridades é de competência do ordenador signatário do respectivo
contrato

10.10. As multas não têm cãráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratadâ de ser
acionada judicialmente pera responsabiridade civir derivada de perdas e danos junto à
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

cúUsUI.A DÉoMA PRIMEIRA- DAs DoTAçÔEs oRçqMEMTÁRhs
LUIZ JOAQUI
DOs SANTO
DISTRIBUI

A:2849802
017s Dados:2022.02.08

r6380r {3t0,

R. Mamede Rodrigues Teixêira, n" 4g9 - Centro, Têjuçuoca/CE
CNPJ n0 23.489.834/0001-Og CGF no 0ô.920.ó2i_s

www.teiucuoca.ce,oov

Assinadodeforma
dlgilãlpor LUIZ
JOAQUIM DOS

w

IOORÁ:2849

S

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de adveÍtência.
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vistà do processo, no caso de decraração de impedimento
para licitar ou contratar com o MunicÍpio de Tejuçuoca.
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11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das
seguintes dotações Orçamentárras:

ÓRGÃo
,NIDA

DE
ORÇ

FrrNÇÃo/suBFr,NÇÃo
PROCRAMÁ.1P.A,/I..i" DO
PROJETO.ATIYIDADE

FONTE ELEMENTO
DE DESPESAS SI,tsELEMENTO NOÀ,IENCLÀTURA

0l 09.272.W!.2.140 1001000000 3.3,9030.16
Gestão admi n l-staãtiiã--iF

Fundo unicioal
de Previdência sociâ]

cúUsUtA DÉoMA SEGUNDA - Do PA6AMENTo

CIÁUSUlÁ DÉOMA TERCEIRA- Do REGIME DE FoRNEcIMENTo

13.1. Parcelado conforme a necessidade

14.1. o contrato terá prazo de duração a partir da pubricação do extrato do contrato, até 31 de
Dezembro dê 2022, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,
nos termos da Lei ne 8.666/93.

cúusut-A DÉqMA qutNTA - Do REAJUSTE EcoNôMtco

LUIZ JOAQUIM DOS SANTO§ tusinado de forÍna digitalpor LUIZ

DISTRIBUIDORA:28 4g}o27o JoAoulM Dos sÂNrôs0,75 '3:flHr#ff:3::1ffi,í;

R. Mamede Rodrigues TêLxeira, n. 489 - Centro, TejuçuocaicE
CNPJ no 23.489.834/000't -08 CGF no 06.920.92i-5

www.teiucuoca,ce.oov
q-

12.1. o pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura corÍespondente
aos produtos entreguês. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo ordenador de
Despesas, que atêstará o produto entrêgue.
12.2. caso a fatura seja aprovada pelo ordenador de Despesas, o pãgamento será efetuado até 30
(trinta) dia após o protocolo da Fâtura pela CONTRATADA.

l'2.3. caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisfaturas, estas serão devolvidas
à CoNTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivarêm sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentâção.
12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontrâ_se
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.
l'2.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprogrâfia, obrigatoriamentê autenticada eni cartório. caso esta documentação tenha sido
emitida pela lnterne! só será aceita após a confirmação dê Sua autenticidade.
12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à coNTRATADA em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
72.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo r - Termo de Referência do Editar do pregão
Eletrônico np 2021.05.03.01-pE -ADM.

cúusut-A DÉqMA QUARTA - DA uGÊNctA Do coNTRATo

i

l1 3.3,90.30.00
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15.1. O reêjuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por mêio de termo aditivo,
pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro
conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5'inciso ll, alínea ,,d,, do art.
65, da Lêi de licitações vigente.

cúUsUtA DÉcIMA sDOA - DAs PRERRoGATIVAS

16'1. A CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE relativos ao presente contrato e
também os abaixo elencados:

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
Lei n.e 8.666/93;

16.1.3. Aplicar as sânções motivadas pela inexecução total ôu parcial do Contrato.

CúUSULA DÉcIMA sÉflMA - DA RESCIsÃo CoNTRATUAL

17.1. o instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a gO da Lei no 8.666/93.
17-2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a tV, §§ 1"
ao 4', da supracitada lei.

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

cúusuLA DÉqMA orAvA - Dos casos oMtssos

18.1. os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei np 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 g.o7g,

de L990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
18.1.1. Acórdão n.e 2569/2078 - plenário, o Tcu concluiu que " A Administração pública pode
invocar a lei8.078/1990 (cDC),na condição de destinatária finalde bens e serviços, quando sues
prêrrogativas estâbelecidas na lêglslação de licitações e contratos forem insuficientes para
garantir a proteção mÍnima dos interesses da sociedade [...]". (cf. Boletim de Jurisprudência n.e
244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

CúUSULA DÉOMA NoNA- Do FoRo
19.1

cont

se, d
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E, por estarem justas e âcertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento
contratual, depois de lido e achado conforme, paÍa que produza seus efeitos jurÍdicos e regais.

Tejuçuoca/CE, 08 de fevereiro de 2022
LUIZJOAQUIM DOS
5ÀNTOS

DISIRIEUIDO
00r75

Â$lado d. lb6. dlgrêt Pô' LUa
DOs 5AIIITOS

175
202102.@ 16:365! 43,@'í/

FRÂN GLEICIÀNE
ADOR DO FT]NDO DE

CIA SOCIAL

NO

LU|Z JOAQUIM DOS SANTOS
DISTRIBUIDORA, CNPJ:. 28.49t.\Tt t}00t -7 S

LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS, CPF:
092.17 6;133_t5

SALES

TES

CPF;

CPF: a«2 qt? uç

NOME:

R. Mamede Rodriguês Teixeira, n. 489 - Cêntro, Têjuçuoca/CE
CNPJ n0 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.92i-s

www.teiuCuoca.ce.oov
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE CONTRATO

o Município de TEJUÇuocA, torna púbrico o extrato resumido do contrato
N9 2021'05.03.01.32.PE -ADM, CUJO ObJCtO é A REGISTRO DE PREçOS PARÂ IUTURA E
EVENTUAT AQUtStçÃo DE MATER|AT DE UMPEZA, xrareruzeçÃo e urerusír_los oe
COZINHA DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE TEJUçUOCA/CE, CONfOTMC
descrição a segu ir:

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CoNTRATADA: LUIZ JOAQUTM DOS SANTOS D|STR|BU|DORA, CNpJ:
28.498.027t0001-75

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de fevereiro de 2022.

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de Dezembro de ZO2Z.

vALOR TOrAt: RS 889,87 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS, E
oTTENTA E SETE CENTAVOS)

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCTSCA GLE|C|ANE CASTRO SALES

ASSINA PEIá CONTRATADA: LUtZ JOAQUtM DOS SANTOS (RESP.LEGAL)

TEJUÇUOCA - CE, 08 de fevereiro de 2OZ2

FRAN GLEICIANE CASTRO SALES
ORDENADO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAT

oEsERVAçÃO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da prefeitura
em data de 08 de fevereiro de 2022 na
forma recomendada pelo STJ, através
do Recurso Especial ne tO5.Z32 -
(96.0058484-5) - 13 Turma.

R. MTlgl_e Roilrigues Teixeüa, 489 - Centro, Tejuçuoca,/CE
CNPJ n" 28.489.8a4/0001-08 CGF n 06.920:9i1.5

www.teiucuoca,ce.gov


